
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br 

 

1 
 

Itapevi, 17 de junho de 2021. 

 

Ofício G.P nº 054/2021 

 

Assunto: Ref. Vacinação contra a COVID-19 para Classe Bancária 

 

Exmo. Sr. Governador, 

 

A priori, parabenizamos Vossa Exma. pela 

atuação exemplar que desenvolve no Governo do Estado de São 

Paulo, principalmente neste momento de pandemia que assola a 

nação brasileira. 

 

Neste diapasão, é em nome do povo 

itapeviense, povo que admira e credibiliza nessa hercúlea 

missão, que a demandamos mais uma vez, no que tange à pauta de 

saúde da nossa cidade. 

 

Este município não tem medido esforços 

para enfrentar a pandemia de COVID-19, foi a primeira cidade 

do Estado de São Paulo a implantar o Centro de Combate ao 

Coronavírus e tem trabalhado incansavelmente no controle e 

combate da proliferação a fim de garantir qualidade e saúde à 

nossa população, na medida que cumpre todas as determinações  

e exigências definidas pelo Governo Estadual. 

 

Considerando que reconhecemos as 

dificuldades enfrentadas e o valoroso papel que os 

profissionais bancários desempenham para manter os serviços 
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essenciais de atendimento à população itapeviense, pagamento 

do auxílio emergencial, dentre outros serviços, principalmente 

durante a Pandemia da COVID-19. 

 

Considerando, ainda, que outras categorias 

de caráter essencial, tais como motoristas de transportes 

coletivos, ferroviários, metroviários, profissionais da 

educação, segurança pública e saúde, foram contemplados como 

prioridade no plano de vacinação estadual.  

  

Neste sentido, rogo a V. Exa. que seja 

incluído no Plano Estadual de Imunização a classe dos 

profissionais bancários na vacinação contra a COVID-19, por 

entendermos imprescindíveis os serviços prestados por estes 

profissionais, nos termos do requerimento anexo do Sindicato 

dos Bancários e Financiários de São Paulo, Osasco e Região- 

CUT. 

Certos da compreensão e pronto 

atendimento, reitero protestos de elevada estima e distinta 

consideração, colocando-nos à disposição naquilo que couber. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

IGOR SOARES 

PREFEITO  

 

 

 

À Sua Excelência, o Senhor,  

João Dória 

Governador do Estado de São Paulo 
 


